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PROCESSO LICITATÓRIO 013/2026 – DISPENSA 003/2026 

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2026 

 

 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA, através do Prefeito Municipal DIEGO COUTINHO DA COSTA e da 

Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 001/2026 de 05 de janeiro de 2026, torna pública, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vem realizar  CHAMADA PÚBLICA para fins de habilitação dos 

fornecedores e recebimento das propostas de venda objetivando a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, em atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar/PNAE, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 14.660/2023 e Resoluções do FNDE 

relativas ao PNAE (Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, alterada pelas Resoluções nº 20 de 02 de 

dezembro de 2020 e nº 21 de 16 de novembro de 2021) e Lei 14.133/2021. Os interessados (Grupos Formais, 

Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para Habilitação e Projeto de Venda no 

período de 02/02/2026 à 26/02/2026 das 12:00 horas até as 16:00 horas, na sede do setor de licitações localizada 

na Rua Lauro Barbosa, nº 254 - Centro - Estrela Dalva/MG CEP 36.725-000.  

 

A presente Chamada estará disponível no site deste município www.estreladalva.mg.gov.br, e permanecerá afixado 

no quadro de avisos localizado no hall da Secretaria Municipal de Administração à Rua Lauro Barbosa, nº 254 – Centro 

- Estrela Dalva/MG, CEP 36.725-000, ou ainda podendo ser obtida no Departamento de Licitações, no horário de 12 

às 17 horas. Será também divulgado o EDITAL na Sede da Secretaria Municipal de Educação, no Sindicato Rural e 

EMATER. 

 

I - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste instrumento a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 14.660/2023 e Resoluções do FNDE relativas ao 

PNAE (Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, alterada pelas Resoluções nº 20 de 02 de dezembro de 

2020 e nº 21 de 16 de novembro de 2021) e Lei 14.133/2021. 

 

1.2A quantidade dos produtos, objeto desta Chamada está estima para consumo pelo período de 06 (seis) meses, 

com a entrega parcelada, às 2ª feiras, no horário de 8:00h às 11:00h, Local: Sede da Secretaria de Educação - Rua 

José Mendes Pinto, nº 102 - Centro - Estrela Dalva/MG.  

 

1.3 Os quantitativos dos produtos estão discriminados no ANEXO I do Termo de Referência. 

 

II- DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: “HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA” 

 

http://www.estreladalva.mg.gov.br/
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2.1 Entre os dias de 02/02/2026 à 26/02/2026 das 12:00 horas até as 16:00 horas das 12:00 horas até as 16:00 horas, 

na sede do setor de licitações localizada na Rua Lauro Barbosa, nº 254 - Centro - Estrela Dalva/MG CEP 36.725-000, 

os fornecedores da Agricultura Familiar (Grupos Formais/ Informais) entregarão dois envelopes distintos, sendo um 

de documentação – HABILITAÇÃO e outro contendo o PROJETO DE VENDA. 

 

III – PODERÃO PARTICIPAR 

 

3.1 Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

- PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais. 

 

3.1.1 Poderão participar agricultores e empreendedores a nível de abrangência, municipal, regional, estadual e 

federal, obedecendo o critério de classificação das propostas disposto no disposto no art. 25 da RESOLÇÃO/CD/FNDE 

Nº 04, DE 02/04/2015. 

 

IV - DA HABILITAÇÃO 

 

4.1 Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, lacrado, 

contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA nº .../2026 

ENVELOPE nº 01 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - GRUPO (FORMAL OU INFORMAL) 

NOME DO FORNECEDOR 

TELEFONE DE CONTATO: 

 

4.2 ENVELOPE Nº. 001 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

 

4..3 A documentação necessária para participar do presente certame encontram-se definidos no Termo de 

Referência. 

 

V- DO PROJETO DE VENDA 

 

5.1 O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar deverá ser 

digitalizado ou impresso em papel, preferencialmente, de acordo com o anexo II da Resolução/FNDE/CD nº 26 de 17 

de Junho de 2013 e Resolução /FNDE/CD Nº 04 de 02 de Abril de 2015, a ser entregue em envelope devidamente 

fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações: 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA nº .../2026 

 

ENVELOPE nº 02 

PROJETO DE VENDA- GRUPO (FORMAL OU INFORMAL) 

NOME DO FORNECEDOR 

TELEFONE: 

 

5.2 ENVELOPE Nº. 002 - PROJETO DE VENDA  

 

a) Fornecedores Individuais: Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do Agricultor participante.  

 

b); Grupos informais de Agricultores Familiares: Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural   para Alimentação Escolar com assinatura de todos os Agricultores participantes. 

 

• O projeto de venda poderá ser elaborado conjuntamente com a Entidade Articuladora. 

 

c) Grupos Formais: Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

assinado pelo representante legal.  

 

5.3 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo 

art. 25 da Resolução.  

 

5.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP 

Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ 

E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 

NÃO SERÃO RECEBIDAS DOCUMENTAÇÕES E PROJETO DE VENDA FORA DO PRAZO ESTABELECIDO NESTE EDITAL. 

 

VI - DOS LOCAIS E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

6.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria 

Municipal de Educação, no qual se atestará o seu recebimento. 

 

6.1.1 A entrega será parcelada, às 2ª feiras, no horário de 7:00h às 15:00h, Local: Rua José Mendes Pinto, nº 102 - 

Centro - Estrela Dalva/MG CEP 36.725-000.   

 

6.2 A pontualidade na entrega das mercadorias para as escolas e creches está vinculada ao cumprimento do 

Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará no prejuízo da execução do cardápio 

e consequentes transtornos no balanceamento nutricional. 

 

VII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 17.710.096/0001-84 

Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela Dalva – MG – CEP 36.725-000 
Telefones: (32) 3464 – 1181 /3464 – 1348 /3464 – 1432  

e-mail: licitacao@estreladalva.mg.gov.br 
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2026 CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2026 Página 4 de 7 

 

7.1 As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida no Edital e seus 

anexos. 

7.2 As condições de fornecimentos estão definidas no Termo de Referência. 

 

VIII - DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

 

8.1 Os fornecedores que aderirem a este Processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias 

para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às 

penalidades da Legislação Civil e Penal aplicáveis. 

 

8.2 O fornecedor se compromete a fornecer gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta Chamada Pública 

durante a vigência do Contrato. 

 

8.3 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Educação, 

conforme cronograma de entrega e em conformidade com os gêneros alimentícios apresentados no Projeto de 

Venda. 

 

8.4 Caso haja necessidade de substituição de gêneros, os mesmos só poderão ser substituídos por gêneros 

alimentícios previstos nesta Chamada, respeitando a lista de substituição do Cardápio elaborado pela Nutricionista 

da Secretaria Municipal de Estrela Dalva, e desde que seja respeitado o valor total do contrato. 

 

IX - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 O ENVELOPE Nº. 001 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO e o ENVELOPE Nº. 002 - PROJETO DE VENDA serão 

abertos na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada Rua Lauro Barbosa, nº 254 - Centro - 

Estrela Dalva/MG CEP 36.725-000, às 11:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2026 em audiência pública, com 

elaboração de ATA. 

 

9.2 As propostas classificadas serão aquelas que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública, na seguinte 

ordem: 

 

a) Os projetos do município, da região, do território rural e do estado; 

b) Os assentados da reforma agrária, comunidades indígenas e quilombolas; 

c) Priorizar, sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos; 

 

9.3 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá, obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 

alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.  

 

9.4 Na análise das propostas e na aquisição deverão ser priorizadas as propostas de grupos do município. Em não se 

obtendo as quantidades necessárias dos gêneros alimentícios, estas poderão ser complementadas com propostas 

de grupos da região, do território rural, do estado e do país, nesta ordem de prioridade. 
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9.5 No caso de existência de mais de um Grupo Formal ou Informal participante do processo de aquisição para a 

alimentação escolar, deve-se priorizar o fornecedor do âmbito local, desde que os preços sejam compatíveis com os 

vigentes no mercado local, resguardadas as condições previstas no § 1º, do artigo 14, da Lei Federal nº 11.947/2009. 

 

9.6 No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores 

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

 

9.7 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se 

pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

X- DO RESULTADO 

 

10.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA divulgará o resultado do processo em até (02) dois dias  úteis 

após a conclusão dos trabalhos desta Chamada Pública o qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros no endereço www.diariomunicipal.com.br/amm-mg conforme Decreto Municipal 871/2013 , por afixação 

na sede da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, e no site da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, 

www.estreladalva.mg.gov.br. 

 

10.2 Será também divulgado o resultado na Sede da Secretaria Municipal de Educação, no Sindicato Rural e EMATER. 

 

XI- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 Declarados os vencedores habilitados qualquer participante poderá manifestar até o primeiro dia útil 

subsequente a divulgação da decisão, sendo-lhe assegurado vista imediata dos autos, mediante solicitação formal. 

 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto ao resultado do certame, importará 

preclusão do direito de recurso.  

 

XII - CONTRATAÇÃO 

 

12.1 Uma vez declarado vencedor, o Proponente vendedor deverá assinar o contrato de compra e venda de gêneros 

alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no Anexo. 

 

12.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o valor 

máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF(DAP)/ano, conforme Art. 32, da 

Resolução/CD/FNDE Nº 04, de 02 de Abril de 2015. 

 

12.3 Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão prazo de execução de 06 (seis meses) e vigência 

de 09 (nove) meses. 

 

XIII - DOS PAGAMENTOS 

 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.estreladalva.mg.gov.br/
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13.1 O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de cheque ao portador, ou 

deposito em conta mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada 

à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

13.2 Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo 

Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF). 

 

13.3 O preço de compra será o menor preço apresentado pelos proponentes. 

 

13.4 Para composição de preço de referência foi considerada a média de preços conforme estimativa constante nos 

autos. 

 

31.5 O valor pago anualmente a cada agricultor não poderá exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 O não comparecimento do participante vencedor para assinatura do contrato no prazo estabelecido, assim 

como aquele que não cumprir o prazo de entrega aqui estipulado, terá caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida com a proposta, ficando sujeito às sanções legais cabíveis. 

 

14.2 As penalidades serão registradas, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14.3 Em caso de atraso na entrega dos itens, objeto desta Chamada Pública, poderá ser aplicado à contratada multa 

moratória de valor equivalente a até 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do produto, por dia útil excedente. 

 

14.4 O participante vencedor deverá entregar os itens apresentados no Projeto de Venda, em total conformidade 

com o que fora cotado, não sendo admitida alteração posterior pelo vencedor das especificações do objeto e valor 

desta Chamada Pública, sob pena de sofrer as sanções legais. 

 

14.5 Em qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

 

XV – FATOS SUPERVENIENTES 

 

15.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso das 

diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a 

prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Secretaria Municipal de 

Educação, poderá haver: 

a) adiamento do processo; 

b) revogação desta Chamada Pública ou sua modificação no todo ou em parte. 

 

 

XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1 Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos grupos locais, 

conforme art. 23, § 3º, da Resolução 38/FNDE, observando-se ainda o disposto no § 4º, do citado diploma legal. 

 

16.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

16.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da cidade de 

Estrela Dalva/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

16.4 O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados, na CPL, em meio magnético, mediante entrega de um 

CD / Pen Drive , de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 13:00 horas ou através do site   

www.estreladalva.mg.gov.br. 

 

16.5 Faz parte deste Edital: 

  

Anexo I -Termo de Referência 

Anexo II – Minuta de Contrato 

Anexo III – Modelo de Projeto de Venda 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Produção Própria de Alimentos 

 

 

Estrela Dalva, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Roberta Rocha Valladão Sodré 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº 001/2026, de 05 de Janeiro de 2026 

 

 

 

Fábangela Mattos de Magalhães  

Secretária Municipal de Educação 

 

http://www.estreladalva.mg.gov.br/

